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INDICAÇÃO 
Nº 580/2024 

ENCAMINHE-SE AO SENHOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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= PRaypór Naressi Netto 
Presidente 

Considerando que este Vereador sugere que o Executivo proceda a um estudo para 

oferecer auxílio-transporte aos profissionais de educação que trabalham no cerrado de Emas, visto que não há 

transporte público e horários abrangentes de linhas de ônibus intermunicipal neste percurso; 

Considerando que, muitas vezes, os profissionais da educação precisam se deslocar 

de regiões urbanas para áreas mais afastadas, como o Cerrado de Emas. Esses deslocamentos podem ser longos 

e custosos, sendo apto o auxílio-transporte a cobrir esses custos, incentivando a presença regular dos 

professores nas escolas; 

Considerando que prover auxílio-transporte pode ajudar a reter profissionais 

qualificados na rede de ensino municipal. Professores podem se sentir mais motivados a permanecer em suas 

posições sabendo que seus custos de deslocamento são parcialmente ou totalmente cobertos; 

Considerando que oferecer auxílio-transporte também é uma questão de justiça e 

equidade. Nem todos os profissionais têm os mesmos recursos ou condições para arcar com os custos de 

deslocamento, e este benefício ajuda a nivelar as condições de trabalho entre todos os educadores; 

Considerando a garantia de que os professores possam chegar às escolas sem 

dificuldades financeiras melhora a qualidade da educação. Professores que não enfrentam problemas de 

transporte estão mais descansados e preparados para ensinar, o que beneficia diretamente os alunos; 

Considerando que esta medida demonstra valorização e reconhecimento pelo 

trabalho dos educadores. Oferecer auxílio-transporte é uma forma concreta de mostrar que o trabalho dos 

professores é valorizado e que a administração está comprometida com seu bem-estar. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 

regimentais, verifique a possibilidade de realizar estudo visando a implantação e o oferecimento do auxílio- 

transporte aos profissionais de educação que trabalham no cerrado de Emas, visto que não há transporte 

publico e horários abrangentes de linhas de ônibus intermunicipal neste percurso. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2024. 
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Natal Furlan 

ESR Vereador


